
EMENDA Nº 5- CMA 

 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. 3º-A do Decreto-Lei nº 467, de 

13 de fevereiro de 1969, nos termos do Projeto de Lei do Senado nº 

718, de 2007: 

 

“§ 2º Os produtores, os distribuidores e as revendas/varejistas 

também terão responsabilidades e competências no processo de 

devolução das embalagens de que trata o caput do art. 3º-A. 

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2009 

Senador RENATO CASAGRANDE, Presidente 

Senador CÉSAR BORGES, Relator 

 


